
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento de Informações n.º       , de 2018. 

(Do Sr. Benjamin Maranhão) 

 

 

 

Solicita informações ao Ministro 

de Estado Extraordinário da Segurança 

Pública, Raul Junlgman acerca das 

investigações realizadas pela Polícia 

Federal nos crimes de furto ou roubo 

de caixas eletrônicos com o uso de 

explosivos, nos termos do inciso VI do 

art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de maio 

de 2002, alterada pela Lei nº 13.124, 

de 21 de maio de 2015. 

 

 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e dos arts. 115 e 

116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), solicito a Vossa 

Excelência seja encaminhado o pedido de informações ao Ministro de Estado 

Extraordinário da Segurança Pública, Raul Junlgman, acerca das investigações 

realizadas pela Polícia Federal nos crimes de furto ou roubo de caixas 

eletrônicos com o uso de explosivos, nos termos do inciso VI do art. 1º da Lei 

nº 10.446, de 8 de maio de 2002.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

O número de crimes de assalto a bancos com o uso de explosivos 

é problema grave e atual que obscurece a segurança pública do país. Não 

raras vezes nos deparamos com diversas notícias de que bandidos fortemente 
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armados invadiram agencia bancária e fizeram uso de explosivos para 

arrombar caixas eletrônicos. 

Como forma de ao menos tentar inibir essa ação criminosa, o 

Congresso Nacional aprovou, com mérito, a Lei nº 13.124, de 21 de maio de 

2015, passando para a competência da Polícia Federal a investigação de furto, 

roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências bancárias ou 

caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa 

em mais de um Estado da Federação. 

Dessa forma solicito ao nobre Ministro que responda as seguintes 

indagações: 

1. Quantos crimes estão sendo apurados? 

2. Existe alguma ação para inibir os roubos ou furtos dos 

explosivos? 

3. Qual a taxa de solução dos casos pela Polícia Federal? 

4. Existe um setor da Polícia Federal especializada para esses 

casos? 

 

Assim, em prol da transparência e publicidade, solicito as 

informações acima, para deixar clara as ações desencadeadas pelo Ministro 

Extraordinário da Segurança Pública. 

 

Sala das Sessões, em           de              de 2018. 

 

 

Deputado Benjamin Maranhão 

Solidariedade/PB 


